
?re ura" fulunící af {e ivlilrmefeíro
ESTADO PARANA CNPJ 7 6.20s.665/000 l -0 I

Ay. !vlaca[i,255 - 'aíxa ?ostaf z4 - fone($) g5z5-8too - CT? 856t5-ooo - MARMELEIRO - pAneNÁ

DECRETO NO 3.43í, DE 7 DE JUNHO DE 2023.

Altera dispositivo do Decreto no 3.420, de 10
de maio de 2023.

PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
e considerando o disposto no Decreto no 3.420, de 10 de maio de 2023,

RETA:

,. 10 Fica inserida a alínea "9", no inciso Vlll, do art. 6o, do Decreto no

0 de maio de2023, com a seguinte redação:

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM)." (NR)

20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

iro,7 de junho de2023.

de Edição n" 1493, de 7 dejunho de2023.
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